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MUNICIPIO DE BUzuTIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA N'035/2025

«Prorrogação afastamento dos

servidores E. C. de J. (rnatrícula 4ó2) e

D. N. de S. (matrícula 481).'

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das s',as atribuições

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal de Buritis e do Regimento lntemo da

Câmara Municipal, CONSIDERANDO que a apuração dos fatos, dos quais

decorreram o afastamento dos servidores públicos supracitados, ainda continua em

trâmite, RESOLYE:

Art. l' Fica prorrogado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o afastamento dos

servidores E. C. de J. (matricula 462) e D. N. de S. (matrícula 481), nos termos do art.

153 da Lei n' 545/2010.

Art. 2' Findo o prazo previsto no art. 1", cessarão os efeitos da suspensão,

ainda que não concluído o pÍocesso administrativo disciplinar, conforme dispõe o §1"

do aÍ. 153 da Lei no 545/2010.

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidàrcia, aos vinte e seis

dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e cinco.
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